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ASSUNTO: Projeto de Lei 505/XIV (PSD)”Alarga o voto antecipado aos eleitores que se encontrem 
em confinamento obrigatório no âmbito de uma situação de grave risco para a saúde pública, 
procedendo à vigésima segunda alteração à Lei Eleitoral do Presidente da República, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, à décima sétima alteração à Lei Eleitoral para a Assembleia 
da República, aprovada pela Lei n.º 14/79, de 16 de maio, à décima alteração à Lei Orgânica n.º 
1/2001, de 14 de agosto, que regula a eleição para os titulares dos órgãos das autarquias locais, à 
sétima alteração à Lei n.º 15-A/98, de 3 de abril (Lei Orgânica do regime do referendo), à primeira 
alteração ao Regime jurídico do referendo regional na Região Autónoma dos Açores, aprovado pela 
Lei Orgânica n.º 2/2015, de 12 de fevereiro, e à quarta alteração ao Regime jurídico do referendo 
local, aprovado pela Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto.” 
 

 
 

No âmbito do exercício do direito de audição, previsto no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição 

da República Portuguesa (CRP), e no artigo 142.º do Regimento da Assembleia da República, 

encarrega-me Sua Excelência O Vice-Presidente do Governo Regional de transmitir a V. Exa.  o parecer 

do Governo Regional da Madeira sobre a iniciativa legislativa mencionada em epígrafe. 

 

Analisado o Projeto  de Lei 505/XIV, O Governo Regional emite parecer favorável ao mesmo, 

atendendo a que, com as alterações introduzidas às leis Eleitorais e Leis Orgânicas e demais diplomas 

mencionados em epígrafe, é assegurado o exercício do  direito de voto por cidadão em confinamento 

Sua comunicação de 

 

Ex.mo Senhor 
Assessor do Gabinete de Sua Excelência  
o Presidente da Assembleia da República 
Palácio de São Bento   
Tiago.Tiburcio@ar.parlamento.pt 
Iniciativa.legislativa@ar.parlamento.pt 
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obrigatório em resultado de decisão de autoridade de saúde, regulando-se em que termos esse direito 

poderá ser exercido.  

Trata-se de um ajustamento e adequação da Lei à realidade atual que vivemos no contexto da 

pandemia  COVID -19,  que vem permitir a plena consagração do direito de voto do cidadão . 

 

O CHEFE DO GABINETE, 

 

Luís Nuno Rebelo Fernandes de Olim 
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